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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº       DE 2003

 (Do Sr. Walter Pinheiro)

Requer a realização de Audiência Pública para o debate

acerca dos projetos e iniciativas do governo federal sobre a

adoção de programas abertos (software livre)

Sr. Presidente:

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e com base no Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa Excelência que promova Audiência Pública para o
debate acerca das políticas públicas, dos projetos e demais iniciativas do governo federal sobre a
adoção de programas abertos pelos órgãos da administração pública, bem como para o fomento da
pesquisa,  desenvolvimento e produção de softwares  no Brasil, com a presença do Sr. Sérgio
Amadeu, presidente do ITI (Instituto Nacional de Tecnologia da Informação).

                                                        JUSTIFICATIVA

Números da Fundação Getúlio Vargas mostram que cerca de 87% dos brasileiros não têm
computador em casa. O vocabulário atual batizou o fato de “exclusão digital”. O tema "inclusão
digital" deve ser  discutido pelo governo brasileiro, pois não basta assumir uma vontade e postura
ideológica em torno do assunto. É preciso dar sustentabilidade ao acesso da população à
informática, e para isso, do ponto de vista dos interesses do país, o caminho exige a discussão
sobre o uso de software livre, inclusive com o fomento da indústria nacional de software.

Atualmente, o Brasil remete para o exterior US$ 1,1 bilhão em pagamento de royalties de softwares
proprietários. A economia com a utilização do software livre poderá ser revertida em dinamismo
econômico e social no país.

Cabe ao governo federal ser o promotor de políticas públicas capazes de promover a inclusão
digital, via desenvolvimento econômico e social.

Sala das Comissões em 13 de agosto de 2003

Walter Pinheiro

Deputado Federal


